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INTRODUÇÃO 

Este protocolo foi elaborado por membros da equipe de Otorrinolaringologia do HC-UFMG 
(Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais) e traz informações 
atualizadas sobre o procedimento de implante coclear realizado no referido serviço. Tais 
condutas são baseadas nas diretrizes gerais para a Atenção especializada às Pessoas com 
Deficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

OBJETIVOS 

O objetivo deste protocolo é estabelecer as indicações e contraindicações do Implante 
Coclear realizado no HC-UFMG, conforme os critérios estabelecidos na Diretriz Nacional 
(2014) e na Portaria N° 2.157, de 23 de dezembro de 2015. Ele também visa estabelecer 
um fluxograma de avaliação dos pacientes candidatos ao procedimento. 

 

CRITÉRIOS DE ADMISSÃO 

• Pessoas que apresentem perda auditiva neurossensorial bilateral, de grau grave a 
profundo, com indicação de habilitação e reabilitação auditiva. Os critérios adotados por este 
protocolo são baseados na portaria GM/MS n. 2.776, de 18 de dezembro de 2014 e na 
portaria N° 2.157, de 23 de dezembro de 2015. 

• Este protocolo não se aplica à surdez pré-lingual em adolescentes e adultos não 
reabilitados por método oral; pacientes com agenesia coclear ou do nervo coclear bilateral; 
e a pacientes com contraindicações clínicas. 
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FLUXOGRAMA 

 

Avaliação do paciente candidato ao transplante 
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CONCEITOS 

O implante coclear ou “ouvido biônico” é um aparelho eletrônico digital de alta complexidade 
tecnológica, que tem sido utilizado para restaurar a função auditiva nos pacientes portadores 
de surdez severa a profunda que não se beneficiam com o uso de próteses auditivas 
convencionais. 

Trata-se de um equipamento eletrônico computadorizado que substitui a função do ouvido 
interno de pessoas que têm surdez total ou quase total. Assim, o implante estimula 
diretamente o nervo auditivo através de pequenos eletrodos que são colocados dentro da 
cóclea. Estes estímulos são levados via nervo auditivo para o cérebro. 

O implante coclear é composto por duas partes: 

1) Unidade externa 

A unidade externa é constituída por um processador de fala, uma antena transmissora e um 
microfone. Ela é a parte do implante que fica aparente e pode ser de dois tipos: 

• Retroauricular (acoplado atrás da orelha)  

− A antena transmissora possui um imã que serve para fixá-la magneticamente junto à 
antena da unidade interna (que também possui um imã). 

− O microfone capta o som do meio ambiente e o transmite ao processador de fala. Este 
seleciona e analisa os elementos sonoros, principalmente os elementos da fala, e os 
codifica em impulsos elétricos que serão transmitidos através de um cabo até a antena 
transmissora. A partir da antena transmissora, o sinal é transmitido através da pele por 
meio de radiofrequência e chega até a unidade interna. 

• Tipo “caixa” (um dispositivo quadrado). 

 

2) Unidade interna 

É implantada cirurgicamente dentro do ouvido do paciente. Possui um feixe de eletrodos que 
será posicionado dentro da cóclea (órgão da audição com formato de caracol). O feixe de 
eletrodos conecta-se a um receptor (decodificador) que ficará localizado na região atrás da 
orelha, implantado por baixo da pele. Junto ao receptor ficam a antena e o ímã que servem 
para fixar a unidade externa e captar os sinais elétricos. 

O receptor estimulador contém um “chip” que converte os códigos em sinais eletrônicos e 
libera os impulsos elétricos para os eletrodos intracocleares, estimulando diretamente as 
fibras no nervo auditivo. Essa estimulação é percebida pelo nosso cérebro como som; desse 
modo, o paciente recupera parte da audição e pode voltar a se comunicar com as pessoas. 
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EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 

Para a prestação dos serviços descritos neste protocolo, o Hospital das Clínicas contará com 
equipe composta, no mínimo, dos seguintes profissionais: 

• médico otorrinolaringologista, com título de especialista, emitido pela respectiva 
sociedade de especialidade - Associação Brasileira de otorrinolaringologista e Cirurgia 
Cérvico-Facial (ABORLCCF) ou certificado de Residência Médica na especialidade, emitido 
por programa de residência médica reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), além 
de experiência e capacidade técnica apresentada pelo gestor local para o cuidado clínico e 
cirúrgico em saúde auditiva, seja para implante coclear ou prótese auditiva ancorada no 
osso.  

• fonoaudiólogo, em quantitativo suficiente para o cuidado de que trata este protocolo, com 
título de especialista em audiologia emitido pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia 
(CFFa), além de experiência e capacidade técnica apresentada pelo gestor local para o 
cuidado em saúde auditiva de que trata este protocolo, seja para implante coclear ou prótese 
auditiva ancorada no osso. 

• psicólogo, em quantitativo suficiente para o atendimento ambulatorial pré-cirúrgico de 
pacientes candidatos à cirurgia de implante coclear ou prótese auditiva ancorada no osso e 
para o acompanhamento pós-cirúrgico de pacientes implantados. 

• um assistente social exclusivo para o atendimento ambulatorial pré-cirúrgico de pacientes 
candidatos à cirurgia de implante coclear ou prótese auditiva ancorada no osso e para o 
acompanhamento pós-cirúrgico de pacientes implantados. 

• anestesiologista, com Certificado de Residência Médica reconhecido pelo Ministério da 
Educação em Anestesia ou Título de Especialista em Anestesiologia emitido pela Sociedade 
Brasileira de Anestesiologia. 

• na área de enfermagem, a equipe possuirá um enfermeiro coordenador, e, ainda, 
enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem em quantitativo suficiente 
para o atendimento de enfermaria. 

Os recursos necessários para implementação deste protocolo, seguem as normas da 
Portaria Nº 2.776, de 18 de dezembro de 2014. 

 

RECOMENDAÇÕES 

O acompanhamento consiste nas seguintes etapas: 

• Transoperatório: potencial evocado eletricamente no sistema auditivo (telemetrias-
impedância e compliância dos eletrodos, telemetria de respostas neurais). 
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• Ativação: no prazo máximo de 45 dias após o ato cirúrgico (salvo nos casos de 
contraindicação clínica) deverá ser feita a ativação do dispositivo interno (eletrodo), com 
adaptação da unidade externa. Na ocasião deverão ser realizadas: telemetria neural, 
impedância dos eletrodos, medidas psicofísicas do implante coclear (programação ou 
mapeamento), avaliação dos limiares em campo livre com o implante e avaliações e 
orientações clínicas pertinentes. 
 
Na ativação e em cada acompanhamento deverão ser realizados, de acordo com as 
necessidades de cada paciente e dispositivo utilizado, os seguintes procedimentos: 

• Mapeamento e balanceamento dos eletrodos; 
• Reflexo estapediano eliciado eletricamente; 
• Potencial evocado eletricamente no sistema auditivo; 
• Audiometria tonal; 
• Limiar funcional do implante coclear - IC e com amplificação da orelha contralateral, caso      
haja indicação; 
• Logoaudiometria; 
• Imitanciometria; 
• Testes de percepção da fala; 
• Avaliação da linguagem oral; 
• Orientação familiar; 
• Consulta de seguimento da assistência social; 
• Consulta de seguimento psicológico; 
• Avaliação da satisfação do usuário. 

 
Frequência de acompanhamento em crianças: 

• Primeiro ano de uso: seis acompanhamentos; 
• Segundo ano de uso: quatro acompanhamentos; 
• Terceiro ano de uso: para crianças de até três anos de idade (quatro acompanhamentos); 
para crianças com mais de três anos de idade (dois acompanhamentos); 
• A partir do quarto ano: anualmente. 

Frequência do acompanhamento em adultos: 

• Primeiro ano de uso: quatro acompanhamentos; 
• Segundo ano de uso: três acompanhamentos; 
• Terceiro ano de uso: dois acompanhamentos; 
• A partir do quarto ano: anualmente. 

Observação: os acompanhamentos podem ser antecipados ou espaçados de acordo com a 
necessidade ou desempenho do paciente. 
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CRITÉRIO DE SAÍDA DO PROTOCOLO 

Transferência do cuidado para outro prestador, em caso de mudança de domicílio, por 
exemplo; e óbito do paciente. 

 

MONITORAMENTO 

• Percentagem de realização de cirurgia em até 2 meses após autorização de AIH para 
pacientes com critérios de prioridade (pós meningite e menores de 3 anos). 

• Variação do resultado de desempenho escolar e dos questionários de qualidade de vida 
de crianças após a cirurgia, obtidos nos periódicos ao ambulatório ou em busca ativa. 

 

CONFLITOS DE INTERESSE 

Os participantes declaram não haver conflito de interesse. 

 

REFERÊNCIAS 

Diretrizes gerais para a atenção especializada às pessoas com deficiência auditiva no 
sistema único de saúde (SUS). Portaria GM/MS n. 2.776, de 18 de dezembro de 2014. 
Ministério da Saúde. Brasília-DF 

Diretrizes gerais, amplia e incorpora procedimentos para a Atenção Especializada às 
Pessoas com Deficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria N° 2.157, de 
23 de dezembro de 2015. Ministério da Saúde. Brasília-DF. 
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ANEXOS
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SIGLAS 

PEATE Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico 
EOA Emissões Otoacústicas Evocadas 
IRDA Indicador de risco para deficiência auditiva 
BERA Brainstem evoked response audiometry 
PEATEa Potencial evocado auditivo de tronco encefálico automático 
AASI Aparelho de amplificação sonora individual 
dBNA Decibel nivel de audição 
kHz KiloHertz 
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